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ERRATA

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES
TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS NÍVEL III

 
A Comissão de Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de
Agentes Temporários Ambientais do Parque Nacional do Iguaçu vem por meio desta
ERRATA apresentar atualizações referentes Edital de Processo Seletivo Área
Temática Prevenção Combate a Incêndios Níveis III. A seguir, destacamos as
alterações identificadas e que serão aplicadas:
 
Onde se lê:
4.1.6. O candidato que obtiver nota inferior a 40 (quarenta) pontos será reprovado.
8.6. Não ter firmado contrato temporário com o ICMBio nos últimos 2 (dois) anos até
a data da nova contratação, independente das atividades e das áreas temáticas
envolvidas na recontratação.
 
Leia-se:
4.1.6. O candidato que obtiver nota inferior a 15 (quinze) pontos será reprovado.
8.6. Não ter firmado contrato temporário com o ICMBio nos últimos 3 (três) meses
até a data da nova contratação, independente das atividades e das áreas temáticas
envolvidas na recontratação. Conforme a Lei nº 15.143 de 05 de junho de 2025, que
altera a Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989.
 
 

(assinado eletronicamente)
PATRICIA KIDRICKI IWAMOTO

Presidente da Comissão responsável pela condução do processo seletivo inerente à

Errata 021587861         SEI 02127.015425/2025-89 / pg. 1



contratação de Agentes Temporários Ambientais (ATA)
Portaria ICMBio Nº 1939, de 21 de maio de 2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Kidricki Iwamoto, Chefe de
Base Avançada, em 13/06/2025, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
021587861 e o código CRC ADC549C7.
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